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Publicado na Edição nº 2.238, Seção, pág. 201/203 do DOM/ES de 29/03/2023 

DECRETO Nº 1.857/ 2023 

 

DISPÕE SOBRE O REGIME DE 

TRANSIÇÃO PARA A INTEGRAL E 

EXCLUSIVA APLICABILIDADE DA LEI N. 

14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, QUE 

INSTITUIU NOVO REGIME DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS, E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Itarana/ES, no uso de suas atribuições legais, em especial o 

art. 84, V, da Lei Orgânica Municipal nº 676, de 29 de novembro de 2002, e tendo em 

vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  

           

CONSIDERANDO a nova legislação de licitações e contratos, a Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação; 

 

CONSIDERANDO que compete ao Município dispor sobre normas específicas de 

licitação e contratação, principalmente as relativas aos seus procedimentos, suas 

competências e sua organização interna; 

 

CONSIDERANDO que a nova Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos, em 

seus artigos 191 e 193, inciso II, estabeleceu o prazo de dois anos para se operar a 

revogação da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, e facultou à 

Administração, nesse período de transição, licitar ou contratar diretamente de acordo com 

seu texto ou de acordo com a lei antecedente e normas correlatas até então vigentes; 

 

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/2021 firmou a ultratividade de aplicação do regime 

contratual da Lei nº 8.666/93 aos contratos firmados antes de sua entrada em vigor 

(artigo 190 da NLLCA) ou decorrentes de processos cuja opção de licitar ou contratar sob 

o regime licitatório anterior seja feita ainda durante o período de convivência normativa 

(art. 191 da NLLCA); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm#art1
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CONSIDERANDO a necessidade de se definir o marco temporal a ser utilizado para a 

aplicação dos regimes licitatórios que serão revogados pela Lei Nº 14.133/2021 e, assim, 

em prestígio a segurança jurídica, uniformizar a aplicação da norma no âmbito da 

Administração Pública Municipal; 

 

CONSIDERANDO o entendimento firmado pelo Tribunal de Contas da União TC 

000.586/2023-4 de que a opção pelo regime antigo para licitar ou contratar (Lei 8.666/93, 

Lei 10.520/2002 e arts. 1º a 47-A da Lei 12.462/2011), que será revogado em 1º/4/2023, 

somente poderá ser feita por cada órgão ou pelos órgãos centrais da Administração com 

competências regulamentares relativas às atividades de administração de materiais, de 

obras e serviços e de licitações e contratos, na etapa preparatória da contratação, até o 

dia 31/3/2023, sem prejuízo de que seja fixada uma data limite para a publicação do 

edital, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. O Município de Itarana/ES, poderá optar por licitar ou contratar de acordo com a 

disciplina constante da Lei Federal no 10.520, de 2002, e da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

pelas normas definidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, até 31/03/2023, 

nos processos licitatórios e contratações instaurados no Sistema de Gestão de 

Processos desta entidade; 

 

§ 1º. A definição da regência legal do procedimento licitatório ou da contratação direta se 

aperfeiçoa com a manifestação expressa pela autoridade competente, ainda na fase 

preparatória, que autoriza a despesa pretendida e o prosseguimento do feito nos exatos 

termos por ele propostos. 

 

§ 2º. A opção por licitar com fundamento na legislação a que se refere o caput deverá 

constar expressamente na fase preparatória da contratação, preferencialmente no Termo 

de Referência e/ou Projeto Básico, e ser autorizada pela autoridade competente até o dia 

31 de março de 2023. 
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§ 3º  Na hipótese prevista no § 2º, no que tange a fundamentação da legislação, não 

sendo expressamente exposta no Termo de Referência e ou Projeto Básico, nos 

procedimentos já abertos anteriores a este decreto, poderá ser analisado se o conjunto 

de regras e elementos arrolados no documento, são suficientes para caracterizar por si 

só, o constante da Lei Federal no 10.520, de 2002 e/ou da Lei nº 8.666, de 1993, sendo 

analisado e autorizado pela autoridade competente até o dia 31 de março de 2023. 

 

§ 4º. As contratações amparadas com recursos da União, ainda que de forma parcial, 

oriundos de transferências voluntárias deverão observar as instruções e normas 

indicadas nos respectivos Instrumentos de Transferências como Termos de Convênios, 

Contratos de Repasses e congêneres. 

 

§ 5º. É vedada a aplicação combinada da Lei Federal no 14.133, de 2021 com as Leis 

Federais no 8.666, de 1993, no 10.520, de 2002, consoante art. 191 da Lei Federal no 

14.133, de 2021. 

 

Art. 2º. Fica estabelecido que a fase interna dos procedimentos administrativos licitatórios 

e contratações diretas, disciplinados pelo regime da Lei Federal no 10.520, de 2002, e da 

Lei nº 8.666, de 1993, só poderão ser iniciadas e autorizados pela autoridade competente 

até 31 de março de 2023. 

 

Art. 3º. Os processos de licitação e de contratação direta em andamento devem atender 

às seguintes diretrizes: 

 

I – se a fase preparatória estiver com as etapas de elaboração do termo de referência ou 

de confecção do orçamento ou estimado ou de autorização da abertura da licitação ou da 

contratação direta em andamento e ser autorizada pela autoridade competente até o dia 

31 de março de 2023, poderão permanecer sendo processados de acordo com o regime 

das Leis Federais nº 8.666, de 1993 e nº 10.520, de 2002, desde que a publicação do 

edital ou da ratificação ocorra até 29 de dezembro de 2023; 

 

II - na hipótese prevista no inciso anterior, as dispensas previstas nos incisos I e II do 

artigo 24 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, se a fase preparatória estiver com as etapas 
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de elaboração do termo de referência ou de confecção do orçamento ou estimado e ser 

autorizada pela autoridade competente até o dia 31 de março de 2023, poderão 

permanecer sendo processados de acordo com o regime das Lei Federal nº 8.666, de 

1993, desde que a publicação do extrato de justificativa da escolha do fornecedor e a 

autorização de contratação ocorra até 31 de maio de 2023; 

 

III – os certames com editais já publicados que se encontrem adiados ou suspensos em 

31 de março de 2023 podem retomar seu processamento de acordo com o regime legal 

anterior à Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que os atos de retomada, inclusive 

eventual necessidade de republicação do edital, sejam praticados até 29 de dezembro de 

2023; 

 

§ 1º Os processos de credenciamento regidos pela Lei Federal nº 8.666, de 1993, 

deverão seguir as seguintes regras: 

 

I - os que estiverem com edital publicado até 31 de março de 2023 somente deverão 

admitir a celebração de novos termos de credenciamento até 29 de dezembro 2023; 

 

II - aqueles cuja fase preparatória estiver com as etapas de elaboração do termo de 

referência, de confecção do orçamento estimado e de autorização da abertura da 

licitação ou da contratação direta concluídas até 31 de março de 2023, poderão 

permanecer sendo processados de acordo com o regime da Lei Federal nº 8.666, de 

1993, desde que a publicação do edital ocorra até 30 de junho de 2023 e apenas admita 

a assinatura de termos de credenciamento até 29 de dezembro de 2023. 

 

Art. 4º. Nas licitações cuja fase interna tenha sido autorizada por ato de autoridade 

máxima competente até 31 de março de 2023, os respectivos contratos, ainda que 

assinados após esta data, e toda a sua vigência, serão regidos pelas regras da legislação 

que expressamente foi indicada no respectivo instrumento convocatório, na forma 

prescrita pelo art. 191 parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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Parágrafo Único: Os contratos de que trata o caput poderão, ainda com espectro da 

ultraatividade das normas revogadas, serem prorrogados com esteio no artigo 191 da Lei 

14.133/2021, e nos limites de suas leis originárias de regência. 

 

Art. 5º. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor da Lei 

Federal no 14.133, de 2021, continuará a ser regido de acordo com as regras previstas 

na legislação de sua regência originária, na forma prescrita pelo art. 190 lei 14.133/21. 

 

Art. 6º. As Atas de Registro de Preços – ARP geradas pela respectiva licitação cuja 

regência legal tenha sido a Lei 8.666/93 ou Lei 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 

690/2016, continuarão válidas durante toda a sua vigência, que podem alcançar o prazo 

máximo de 12 meses, sendo possível a celebração de contratos que delas decorram, 

mesmo após a revogação da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002. 

 

Parágrafo Único - Os contratos derivados das ARP de que tratam o caput serão regidos 

de acordo com as regras previstas na legislação de regência originária, na forma 

prescrita pelo art. 190 Lei nº 14.133/21. 

 

Art. 7º. As adesões as Atas de Registro de Preços poderão se realizar somente se 

autorizadas, até ao dia 31 de março de 2023, pela Autoridade Competente, sem prejuízo 

da demonstração formal da vantajosidade da adesão e da adequação e compatibilidade 

das regras e das condições estabelecidas no certame que originou a ata de registro de 

preços, com as necessidades e as condições determinadas na etapa de planejamento da 

contratação. 

 

Parágrafo Único - Os contratos derivados das adesões de Ata de Registro de Preço, 

serão regidos de acordo com as regras previstas na legislação de sua regência originária, 

na forma prescrita pelo art. 190 da Lei nº 14.133/21, inclusive no que diz respeito a 

prorrogações e alterações. 

 

Art. 8º. Até a completa e perfeita integração do Sistema de Gestão de Contratos ao 

Portal Nacional de Compras Públicas da Administração Pública Federal, a publicidade 

dos procedimentos mencionados no art. 1o deste Decreto se dará por meio de veiculação 
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no Diário Oficial do Município, observando, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 

176 da Lei 14.133/2021. 

 

Art. 9º. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela 

Procuradoria e Controladoria Municipal, que poderá expedir normas complementares e 

disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico 

 

Art. 10º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/ES, nos termos 

dos artigos 1º e 2º da Lei Municipal n° 1.115/2014. 

 

Art. 11º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itarana/ES, 28 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

   

VANDER PATRICIO  
Prefeito Municipal 

 


